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Resolução nº 091 de 25 de agosto de 2023. 
Resolve nomear funcionários para exercer cargos 
comissionados na Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis.  

   
                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 
PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 
Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no 
uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 
37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 
 
Art. 1º - Conduzir o Sr. Adão Nunes, que deixa o cargo comissionado de Coordenador 
Administrativo, para ocupar o cargo de Coordenador de Recursos Humanos. 
Art. 2º - Conduzir o Sr. Antônio Carlos da Silva, que deixa o cargo comissionado de Gerente de 
Departamento de Micro Revestimento e Tapa Buraco, para ocupar o cargo de Assessor Técnico. 
Art. 3º - Conduzir o Sr. Claudiney Paulo de Jesus, que deixa o cargo comissionado de Coordenador 
de Limpeza Urbana, para ocupar o cargo de Gerente de Departamento de Micro Revestimento e Tapa 
Buraco. 
Art. 4º - Nomear o Sr. Diomar Lucinei de Arruda Silva, para ocupar o cargo de Gerente de Lama 
Asfáltica. 
Art. 5º - Conduzir a Sra. Eliene dos Santos Forneas, que deixa o cargo comissionado de Coordenadora 
de Urbanismo para ocupar o cargo de Gerente de Limpeza Noturna. 
Art. 6º - Conduzir o Sr. Márcio José Marques da Silva, que deixa o cargo comissionado de Assessor 
Técnico, para ocupar o cargo de Gerente de Construção Civil. 
Art. 7º - Conduzir o Sr. Paulo Roberto Carlone, que deixa o cargo comissionado de Gerente de 
Departamento de Controle de Frotas, para ocupar o cargo de Coordenador Administrativo. 
Art. 8º - Conduzir o Sr. Rafael Araújo Campos Silva, que deixa o cargo comissionado de 
Coordenador de Recursos Humanos, para ocupar o cargo de Gerente de Departamento de Controle 
de Frotas. 
Art. 9º - Conduzir o Sr. Reginaldo Figueiredo de Oliveira, que deixa o cargo comissionado de Gerente 
de Limpeza Noturna, para ocupar o cargo de Coordenador de Limpeza Urbana. 
Art. 10º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 25 de agosto de 2023.  
 
 
 

Vinicius Amoroso     Rita de Cássia Podenciano de Souza 
Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.520 
Rondonópolis, 28 de agosto de 2023, Segunda-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

57

CODER 
 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER 
 

Resolução nº 92 de 25 de agosto de 2023. 
Dispõe sobre a nomeação e exoneração de funcionários para 
exercer a função de Coordenador de Equipe. 

   
   O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE 
CÁSSIA PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora 
Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 
considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal, 
do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 
 
Art. 1º. Nomear na função de Coordenador de Equipe, e autorizar o pagamento de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), a título de gratificação temporária, os seguintes 
funcionários: 

1. ISABEL PRADO SILVEIRA 
 

Art. 2º. Exonerar da função de Coordenador de Equipe, e retirar o pagamento de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), a título de gratificação temporária, a seguinte 
funcionária: 

1. ALFREDO MEDEIROS DA MAIA 
2. ARIOVALDO SOBRINHO QUEIROZ DE LIMA 
3. DOMINGO MOREL 
4. ELENILSON MORAES ARAUJO 
5. JURANDIR DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
6. MARCIA REGINA OLIVEIRA DA SILVA 
7. PAULO HENRIQUE MOREIRA DE SOUZA 

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, sendo seus efeitos 
retroativos ao dia 01 de agosto de 2023. 
 
Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 
Rondonópolis/MT, 25 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

Vinicius Amoroso    Rita de Cássia Pondeciano de Souza 
Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 


